
 

REGULAMENTO DA ATRIBUIÇÃO DOS PRÉMIOS SPMN/XIX-CNMN2024 

 

No âmbito do XIX Congresso Nacional de Medicina Nuclear (XIX-CNMN), a 
Direção da Sociedade Portuguesa de Medicina Nuclear (SPMN) decidiu 
atribuir Prémios, denominados “Prémios SPMN/XIX-CNMN2024”, nos 
termos e condições que constam deste regulamento. 

 

1. Objetivos e Objeto 
 

a. Os Prémios SPMN/XIX-CNMN2024, doravante designados por Prémios, 
são uma distinção atribuída pela SPMN, com a finalidade de apoiar a 
formação/atualização na área da Medicina Nuclear, através do 
reconhecimento do mérito para o melhor trabalho científico de cada 
categoria do XIX-CNMN2024. 

b. Os Prémios consubstanciam-se no apoio à participação no 37th Annual 
Congress of the European Association of Nuclear Medicine, que decorrerá 
em outubro de 2024 em Hamburgo e no XX Congresso Nacional de 
Medicina Nuclear que decorrerá em 2026. 

 

2. Prémios 
 

a. O cariz multidisciplinar e multiprofissional quer da SPMN quer de ambos os 
Congressos, juntamente com a sua reconhecida qualidade, justificam a 
escolha destes eventos para os Prémios. 

b. Serão atribuídos os 1º e 2º Prémios SPMN/XIX-CNMN2024 
c. Descrição dos Prémios 

1º Prémio SPMN/XIX-CNMN2024 inclui: 

i. Inscrição no 37th Annual Congress of the European Association of 
Nuclear Medicine, obrigatoriamente a realizar durante o período 
economicamente mais vantajoso; 

ii. Viagem de avião de ida e volta, com destino a Hamburgo, 
obrigatoriamente com origem em aeroporto situado na Europa; 

iii. Alojamento durante os dias do Congresso, em hotel de 4 estrelas. 

 

 

2º Prémio SPMN/XIX-CNMN2024 inclui: 

i. Inscrição no XX Congresso Nacional de Medicina Nuclear 
ii. Alojamento durante os dias do Congresso, em hotel de 4 estrelas. 

 



 

d. O pagamento das inscrições nos Congressos, da viagem de avião e dos 
alojamentos será efetuado diretamente pela SPMN, através da sua Direção. 

e. Os vencedores dos Prémios escolherão os voos e o hotel, em consonância 
com a Direção da SPMN. 

f. Os vencedores dos Prémios serão anunciados durante o XIX-CNMN. 
g. Salvo decisão em contrário ditada por questões organizativas, a cerimónia 

de entrega dos Prémios decorrerá no dia 11 maio 2024, antes da sessão de 
encerramento. 

 

3. Elegibilidade 
 

a. Serão considerados elegíveis aos Prémios, todos os trabalhos submetidos à 
avaliação da Comissão Científica do XIX-CNMN. 

b. Apenas os Sócios da SPMN com cotas regularizadas poderão beneficiar dos 
Prémios. 

c. Os não sócios podem requer a sua admissão como sócio, na Assembleia Geral 
da SPMN, que decorrerá a 09 de maio 2024. 

 

 

4. Critérios de atribuição dos Prémios 
 

a. Os Prémios serão atribuídos ao trabalho com melhor classificação de cada 
categoria (comunicação oral e speed talk).  

b. A classificação final de cada trabalho, atribuída pela Comissão Científica do 
XIX-CNMN, resulta da média das classificações individuais dadas por cada 
elemento que integra a Comissão. 

c. A Classificação individual de cada trabalho é arredondada às centésimas. 
d. Em caso de empate, será considerado vencedor o trabalho com a 

classificação com o menor desvio-padrão; se persistir o empate, o Prémio 
será atribuído “ex aequo”, sendo repartido o respetivo Prémio. 

e. Os Prémios serão entregues aos primeiros autores. 
f. Caso o primeiro autor expresse a impossibilidade de beneficiar do Prémio, 

este será atribuído a um dos co-autores, respeitando a ordem que consta no 
trabalho submetido. 

g. Aos autores e co-autores dos trabalhos premiados será entregue diploma. 
h. A deliberação da Comissão Científica do XIX-CNMN é definitiva, não 

havendo lugar a recurso. 

 

5. Casos omissos 
 

Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Direção da 
SPMN. 

 


